CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA ADITIVA

(Do Sr. Nelson Marchezan Junior)

Inclua-se a seguinte estratégia a Meta 6 no Anexo do Projeto de Lei n° 8035:
Estratégia: Garantia de um laboratério de informéatica em cada escola de ensino
fundamental e médio da educacgéo bésica brasileira.

JUSTIFICACAO

Assim com a biblioteca escolar, o laboratério de informatica € imprescindivel
nas escolas brasileiras, num momento histérico em que a crianga e jovem em
formacdo educacional que nao tiver acesso a tecnologia torna-se um analfabeto
funcional.

N&do h& como se conceber educacdo tempo integral, sem a garantia destes

laboratoérios de formacgéo basica na atualidade: o acesso a informatizacao.

Sala das Comissfdes, em de junho de 2011

Deputado Nelson Marchezan Junior



